
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.423  151Quarta-feira, 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Valor: R$ 30.684,00 (TRINTA MIL E SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS)
Contratada: MARTINS COMERCIO DE PROD.ALIMENTICIOS EIRELI
Endereço: AV GENTIL BITTENCOURT NUMERO 999
Cidade: BELEM UF: PA CEP: 66040-000
CPF/CNPJ: 09370127000177
Ordenador: Fernando de Castro Ribeiro - Presidente do TCE-PA

Protocolo: 1263731

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Instrumento Substitutivo de Contrato
Nota de Empenho da Despesa: 2025.020101NE002499
Data de Emissão: 29/10/2025
Evento: 400091
UO: 02101
Programa de Trabalho: 01.032.1529.8773
Fonte: 01500.000001
Natureza de Despesa: 339039
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET PRA EVENTOS INSTITUCIONAIS.
Valor: R$ 105.560,00 (CENTO E CINCO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS)
Contratada: MARTINS COMERCIO DE PROD.ALIMENTICIOS EIRELI
Endereço: AV GENTIL BITTENCOURT NUMERO 999
Cidade: BELEM UF: PA CEP: 66040-000
CPF/CNPJ: 09370127000177
Ordenador: Fernando de Castro Ribeiro - Presidente do TCE-PA

Protocolo: 1264031

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são do Plenário Virtual realizada no período de 20 a 24 de outubro 
de 2025, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 4022 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010916/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 0817, de 27.02.2014, em favor de NORMA SUELY 
BARBOSA DE VASCONCELOS, no cargo de Médica, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4023 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012716/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1958, de 29.08.2019, em favor de MARIA DAS GRACAS 
DE OLIVEIRA CARDOSO, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4024 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015373/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1823, de 20.08.2019, em favor de CILENE DE CASSIA 
REIS CALVINHO, no cargo de Nutricionista, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4025 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016324/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 1.076, de 05.05.2020, em favor de NEUZA DO SOCORRO MENDES CUNHA 
HENRIQUES, no cargo de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4026 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003559/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1127, de 01.07.2020, em favor de MARIA LUCINETE 
PEREIRA DO NASCIMENTO, no cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4027 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003924/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2104, de 09.09.2020, em favor de JOSE JUAREZ VELOZO 
DA SILVA, no cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4028 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008644/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1774, de 06.08.2020, em favor de MARIO ABRAHAM 
DA LUZ SILVA, no cargo de Técnico de Contabilidade, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4029 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013072/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 948, de 03.03.2022, em favor de AGENOR MONTEIRO DA SILVA, no 
cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.

ACÓRDÃO N.º 4030 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001571/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1635, de 13.05.2022, em favor de BENEDITO GUILHON NERY 
DOS REIS, no cargo de Auxiliar de Defensoria Pública A, lotado(a) no(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, em face do exaurimento de 
seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4031 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008768/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 


